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CONSULTORIA, ASSESSORIA E  

PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA 

               Cuiabá, 04 de junho de 2010                  
 
 
 
 
 
 
 
 

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT 

 
 
 
 
 
 
 
   Objetiva o presente encaminhar a resposta dos recursos 
interpostos contra o Gabarito Oficial preliminar ou formulação da Prova Objetiva. 
 
 

Certos de termos atendidos a Vossa Solicitação, e demais 
requerimentos agradecemos antecipadamente. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Ademir Francisco Roza 

 
CAPS – CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
 PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA 

 
 
 
ÀO 
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado  
Prefeitura Municipal de Colider/MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO 
 
RESULTADO DE RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O GABARITO OFICIAL 

PRELIMINAR E/OU FORMULAÇÃO DE QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA 
do Processo Seletivo Simplificado n.º 02/2010. 

 
 
 
A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, no uso de suas 
atribuições legais e cumprindo o disposto no Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 02/2010, item 10, torna público, para conhecimento dos 
interessados, o resultado do julgamento dos recursos interpostos contra o Gabarito 
Oficial preliminar e/ou formulação de questões da Prova Objetiva do Processo 
Seletivo Simplificado para Contratação, por tempo determinado do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de colider/MT, nos termos indicados no presente 
Edital, analisados de acordo com o item 10, infra transcrito. 
 
10. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS 
10.1. Caberá interposição de recurso perante a Comissão Permanente de Processo 
Seletivo Simplificado contra: os resultados de todas as etapas previstas neste  
edital, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis contados à partir da divulgação da 
aludida etapa. Será admitido Recurso administrativo em relação às inscrições não 
homologadas a aplicação das provas objetivas, divulgação dos gabaritos e 
resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado e com relação a divulgação 
da lista classificatória final, cujo resultado será afixado em quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Colíder, na imprensa oficial do município e no site: 
www.colider.mt.gov.br. 
10.2 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente perante a Comissão 
Permanente de Processo Seletivo Simplificado. 
10.3 A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do 
Processo Seletivo Simplificado. 
10.4 Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, 
telegrama etc.), fac-símile, telex ou outro meio que não seja o estabelecido no item 
10.2. 
10.5. Os recursos previstos no item 10.1 deverão ser feitos por escrito, devidamente 
fundamentados e conter dados que informem sobre a identidade do candidato 
recorrente e seu número de inscrição encaminhada para a Comissão Permanente 
de Processo Seletivo Simplificado. 
10.6. Serão rejeitados os recursos protocolados fora do prazo ou não 
fundamentados e os que não contiverem dados necessários à identificação do 
candidato. 



              

CAPS

  
 
 

Av. Getulio Vargas nº 1397 Edifício Avenida Central Sala 301- C, 3º Andar  – 
Centro Cuiabá/MT CEP – 78.045-300 

 Fone/Fax (0xx65) 3028-7335 Cel.: 9957-7322 / 8464-5801 
 

3 

CONSULTORIA, ASSESSORIA E  

PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA 

10.7. Admitir-se-á um recurso por candidato, para cada evento do item 10.1. Os 
recursos serão decididos em uma única instância, não se admitindo recurso da 
decisão da Comissão Permanente de Processo Seletivo Simplificado. 
10.8 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, 
poderá, eventualmente, ser alterada a classificação inicial obtida pelo candidato 
para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato. 
10.9. Os recursos julgados procedentes resultarão em anulação da(s) questão (ões) 
e pontuação à todos os candidatos. 
10.10 A Comissão Permanente de Processo Seletivo Simplificado constitui última 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões 
10.11. O deferimento ou indeferimento dos recursos administrativos será publicado 
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no Jornal Oficial do Município, 
editado pela Associação Mato-grossense dos Municípios e no site 
www.colider.mt.gov.br. 
 
NIVEL MÉDIO 
 
01. Candidato: 
 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

002 ANGELO ALESSANDRO 
FANTIN 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO (CEREST) 

 

05) O sistema de governo em capitanias hereditárias foi criado por: 
 
a) D.Henrique, o Infante, em 1530. 
b) Rainha Isabel de Castela, em 1630. 
c) D.João III, em 1534.   
d) Rei Fernão de Aragão, em 1535. 
 
Questão nº 05 (Conhecimentos Gerais): O gabarito oficial preliminar indicou a 
letra “C” como resposta a questão nº 05. Todavia, foi verificado que a alternativa 
responde a questão elaborada e seu comando. Sendo assim, não se dá provimento 
ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
06) As bandeiras do século XVII eram expedições formadas por colonos pobres 
e índios. Quais os tipos de bandeiras que existiam? 
 
a) De caça ao índio, de contrato e de mineração.  
b) De caça ao escravo, de posse de terra e de manutenção de Território. 
c) De caça ao índio, de caça ao escravo e de caça a portugueses criminosos. 
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d) De busca a pedras preciosas, de manutenção de território e de expansão de 
território. 
 
Questão nº 06 (Conhecimentos Gerais): O gabarito oficial preliminar indicou a 
letra “A” como resposta a questão nº 06. Todavia, foi verificado que a alternativa 
responde a questão elaborada e seu comando. Sendo assim, não se dá provimento 
ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 

BIBLIOGRAFIA 
ABREU, Capistrano de. Capítulos de História Colonial (1500-1800). São Paulo: 
Editora da Universidade de São Paulo, 1988 
 
História para o Ensino Médio - História Geral e do Brasil - Vol. Único - Série Parâmetros 
Vicentino, Claudio; Dorigo, Gianpaolo 
Editora: Scipione  
Categoria: Didáticos / Ensino Médio 

Formação das Capitanias Hereditárias   

Entre os anos de 1534 e 1536, o rei de Portugal D. João III resolveu 
dividir a terra brasileira em faixas, que partiam do litoral até a linha 
imaginária do Tratado de Tordesilhas. Estas enormes faixas de terras, 
conhecidas como Capitanias Hereditárias, foram doadas para nobres e 
pessoas de confiança do rei. Estes que recebiam as terras, chamados de 
donatários, tinham a função de administrar, colonizar, proteger e 
desenvolver a região. Cabia também aos donatários combater os índios 
de tribos que tentavam resistir à ocupação do território. Em troca destes 
serviços, além das terras, os donatários recebiam algumas regalias, 
como a permissão de explorar as riquezas minerais e vegetais da região. 

AS CAPITANIAS HEREDITÁRIAS  
 
Implantadas em 1534, por D. João III, objetivavam garantir a posse colonial e 
compensar as sucessivas perdas mercantis do comércio com as Índias. Pelo 
sistema, o ônus da ocupação, exploração e proteção da colônia era transferido para 
a iniciativa privada. Semelhante processo de colonização já fora adotado pelos 
lusitanos nas ilhas do Atlântico. 
O Brasil foi dividido em 14 capitanias que foram entregues as 12 donatários. O 
sistema de donatários possuía sua base jurídica em dois documentos:  

-Carta de Doação: documento que estabelecia os direitos e deveres do donatário e 
outorgava a posse das terras ao capitão donatário. É importante notar que o 
donatário não possuia a propriedade da terra, mas sim a posse, o usufruto; 
cabendo ao rei o poder ou não de tomar a capitania de volta. 
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-Foral: documento que estabelecia os direitos e obrigações dos colonos. Pelo 
regime das donatárias, os capitães donatários possuíam amplos poderes 
administrativos, jurídicos e militares, sendo por isto caracterizado como um sistema 
de administração descentralizado. 
 

BIBLIOGRAFIA 
ABREU, Capistrano de. Capítulos de História Colonial (1500-1800). São Paulo: 
Editora da Universidade de São Paulo, 1988. 
ACIOLI, Vera Lúcia Costa. Jurisdição e Conflitos: Aspectos da administração 
colonial. Recife: Ed. Universidade da UFPE, 1997. 
ALENCASTRO, Luiz Felipe de. O Trato dos Viventes: formação do Brasil no 
Atlântico Sul. São Paulo: Companhia das Letras, 2000. 
ANDRADE, Manuel Correia de. A Terra e o Homem no Nordeste: contribuição ao 
estudo da questão agrária. São Paulo: Atlas, 1986. 
BRANDÃO, Tanya Maria Pires. O escravo na formação social do Piauí: Perspectiva 
histórica do século XVIII. Teresina: Editora da Universidade Federal do Piauí, 1999. 
CARNEIRO, Edison. O quilombo dos Palmares. São Paulo: Editora Nacional, 1988. 
(Brasiliana: V. 302) 
DAVIDOFF, Carlos Henrique. Bandeirantismo: verso e reverso. São Paulo: 
Brasiliense, 1986. 
ELLIOT, J. R. A conquista espanhola e a colonização da América. In BETHEL, 
Leslie (org.). História da América Latina – América Latina Colonial. Vol. 1. São 
Paulo, Edusp. 
ENNES, Ernesto. As Guerras nos Palmares (subsídios para sua história). São 
Paulo: Companhia Editora Nacional, 1938.  
FREITAS, Décio. A guerra dos Palmares. Rio de Janeiro: Graal, 1982.  
FURTADO, Celso. Formação econômica do Brasil. São Paulo: Nacional, 1984. 
HOLANDA, Sérgio Buarque de. Caminhos e Fronteiras. Rio de Janeiro: J. Olympio, 
Departamento de Cultura da Guanabara, 1975. 
Silvia Hunold Lara, “Do singular ao plural: Palmares, capitães-do-mato e o governo 
dos escravos”. in REIS, João José; GOMES, Flávio dos Santos (org.) Liberdade por 
um fio: História dos Quilombos no Brasil. São Paulo, Companhia das Letras. 
MEDEIROS, Ricardo Pinto de. O Descobrimento dos outros: povos indígenas do 
sertão nordestino o período colonial. Recife: Universidade Federal de Pernambuco, 
2002 (Doutorado). 
MELLO, José Antônio Gonsalves de. D. Antônio Felipe Camarão; Capitão-mor dos 
índios da Costa do Nordeste do Brasil. Recife: Universidade do Recife, 1954. 
__________. Henrique Dias: governador dos pretos, crioulos e mulatos do Estado 
do Brasil. Recife: Universidade do Recife, 1954. 
MONTEIRO, John Manuel. Negros da Terra: índios e bandeirantes nas origens de 
São Paulo. São Paulo: Companhia das Letras,1994.  
PIRES, Maria Idalina da Cruz. Guerra dos bárbaros: resistência indígena e conflitos 
no Nordeste colonial. Recife: CEPE, 1990.  
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PUNTONI, Pedro. A Guerra dos Bárbaros: Povos Indígenas e a Colonização do 
Sertão Nordeste do Brasil, 1650-1720. São Paulo: HUCITEC: Editora da 
Universidade de São Paulo: Fapesp, 2002. 
RODRIGUES, Nina. “A Tróia Negra”. In: Silva, Leonardo Dantas. Estudos sobre a 
escravidão negra. Recife: FUNDAJ, Editora Massagana, 1988.  
SILVA, Kalina Vanderlei. O Miserável Soldo e a Boa Ordem da Sociedade Colonial. 
Militarização e marginalização na Capitania de Pernambuco dos séculos XVII e 
XVIII. Recife: Fundação de Cultura da Cidade do Recife, 2001. 
_______. “Nas solidões vastas e assustadoras” _ Os pobres do açúcar e a 
conquista do sertão de Pernambuco nos séculos XVII e XVIII. Recife: Universidade 
Federal de Pernambuco, 2003 (Doutorado). 
WEGNER, Robert. A Conquista do Oeste – A Fronteira na Obra de Sérgio Buarque 
de Holanda. Belo Horizinte, Ed. UFMG. 2000. 

FONTES 
DOCUMENTOS HISTÓRICOS. Série impressa de documentos transcritos dos 
acervos da Biblioteca Nacional. Coleção em 110 volumes. Rio de Janeiro, 1930.  

 

07)  Na guerra do Paraguai ( 1865/1870 ), o comando geral das forças aliadas 
coube ao Marechal Luís Alves de Lima e Silva, o Duque de Caxias, todavia, no final 
da guerra, esse comando foi passado para: 
 
a) Conde D´Eu.   
b) Almirante Tamandaré. 
c) General Osório. 
d) Marechal Rondon. 
 
Questão nº 07 (Conhecimentos Gerais): O gabarito oficial preliminar indicou a 
letra “A” como resposta a questão nº 07. Todavia, foi verificado que a alternativa 
responde a questão elaborada e seu comando. Sendo assim, não se dá provimento 
ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 

Bibliografia: 

História do Brasil - Luiz Koshiba - Editora Atual 

História do Brasil - Bóris Fausto - EDUSP 

  

08) O relevo brasileiro apresenta: 
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a) grande variedade de formas como planícies, planaltos, depressões relativas, 
cuestas e montanhas antigas.  
b) áreas de desdobramento moderno. 
c) predominantemente planícies, seguidas de chapadas. 
d) grandes altitudes, já que quase todo território nacional possui mais de 1.000 
metros de altitude, e somente um terço do território encontra-se abaixo desse limite. 
 

Questão nº 08 (Conhecimentos Gerais): O gabarito oficial preliminar indicou a 
letra “A” como resposta a questão nº 08. Todavia, foi verificado que a alternativa 
responde a questão elaborada e seu comando. Sendo assim, não se dá provimento 
ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 

Geografia Geral e do Brasil, Espaço geográfico e globalização, 3ª edição 
Sene, Eustaquio de; Moreira, João Carlos / SCIPIONE 
 

23) A Norma Regulamentadora que disciplina as condições sanitárias e de conforto 
nos locais de trabalho aborda os preceitos de higiene e de conforto a serem 
observados nos locais de trabalho e estabelece que: 
 
a) nos estabelecimentos em que trabalhem mais de 30 empregados é obrigatória a 
existência de refeitório. 
b) o refeitório deverá ser instalado em local apropriado e se comunicar diretamente 
com os locais de trabalho. 
c) na hipótese de o trabalhador trazer marmita, a empresa deve garantir meios para 
o aquecimento em local próximo ao trabalho. 
d) os banheiros dotados de chuveiros deverão dispor de água quente, a critério da 
autoridade competente em matéria de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
NR – 24 Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de trabalho 
         24.1.11, alínea “c”  
 
Mantida a alternativa “D” como única resposta para a questão. 
Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão. Sendo assim, não se 
dá provimento ao recurso interposto. 
 
38) Para elaboração do Mapa de Riscos, uma das atividades da CIPA- Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes é necessário estabelecer o grupo a que 
pertence o risco. Assinale a alternativa correta quanto ao risco de acidente 
classificado.  
  
a)  Imposição de ritmos excessivos.  
b)  Exigência de postura inadequada.  
c)  Eletricidade.    
d)  Monotonia e repetitividade.  
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NR - 28 
 
Questão nº 38 (Conhecimentos Específicos): Pois as alternativas “B” e “C” são 
equivalentes, propiciando duas alternativas corretas. Desta forma, as alternativas 
apresentadas tornaram-se dúbias e conflituosas, levando a Banca Elaboradora 
norteados no Princípio da Isonomia “Tratar igual aos iguais” e da Razoabilidade, 
decidir-se pela anulação da questão 
Questão foi anulada. 
 
“.......... 10.8 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das 
especificações, poderá, eventualmente, ser alterada a classificação inicial obtida 
pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato. 
10.9. Os recursos julgados procedentes resultarão em anulação da(s) questão(ões) 
e pontuação à todos os candidatos........”. 
 
Portanto, conforme determinado no Edital, quando da anulação da questão em tela, 
o ponto da questão é distribuído para todos os candidatos (os que haviam errado a 
questão e os que a deixaram em branco no Cartão de Respostas), exceto os 
candidatos que já haviam recebido este ponto por ter marcado a alternativa de 
resposta correta letra C, pois se estes recebessem o ponto desta questão estaria 
sendo contabilizado o ponto da questão duas vezes, ficando, desta forma, 
inconsistente o resultado. 
 
 02. Candidato: 
 

Nº 
INSC 

CANDIDATO CARGO 

045 ALEXANDRE PEOVÃO DE 
OLIVEIRA 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO (CEREST) 

 

PORTUGUÊS  
 
LEIA E RESPONDA AS QUESTÕES A SEGUIR DE 11 A 13: 
 
O SENHOR EMBAIXADOR 
 
 Ocorreu-lhe então que Deus, habitante da Eternidade, não tinha pressa e, 
sendo Deus, não podia impacientar-se. Mas, ele, Jorge Molina, dispunha agora 
apenas de alguns minutos para fazer o gesto definitivo. Tornou a olhar para os 
comprimidos. Lembrou-se dum piquenique, nos tempos de menino. Atravessou um 
rio pisando em alpondras, sem molhar os pés. Aqueles comprimidos que ali 
estavam podiam levá-lo a pé enxuto para o lado do rio que separava a vida e a 
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morte. Aqueles miseráveis comprimidos, produzidos em massa num laboratório, 
industrialmente . . .  Pensou no preço que pagara por eles. Ridículo! 
 
(VERÍSSIMO, Érico, O Senhor embaixador. Porto Alegre, Globo, 1967, p. 347-8) 
 
11) Os advérbios aqui, ali, aí, têm relação com os pronomes demonstrativos.  
Assinale a alternativa onde há discrepância entre o demonstrativo e o advérbio: 
 
a) Esses comprimidos aí 
b) aqueles comprimidos lá 
c) estes comprimidos aqui 
d) esses comprimidos ali    
 
Questão nº 11 (Língua Portuguesa): O gabarito oficial preliminar indicou a letra 
“D” como resposta a questão nº 11. Todavia, foi verificado que a alternativa 
responde a questão. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
A argumentação não procede. O gabarito fica mantido. 
 
13) Na frase desse trecho de texto predomina, como processo sintático: 
 
a) a subordinação   
b) a coordenação 
c) a correlação 
d) nem subordinação nem coordenação, mas período simples. 
 

Questão nº 13 (Língua Portuguesa): O gabarito oficial preliminar indicou a letra 
“A” como resposta a questão nº 13. Todavia, foi verificado que a alternativa 
responde a questão. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
A argumentação não procede. O gabarito fica mantido. 
 

24)  Entre os métodos de extinção, características dos extintores e classes de 
incêndios a serem observados no âmbito da proteção contra incêndios, é correto 
afirmar que: 
 
a) o método de extinção de incêndio por abafamento se constitui em reduzir o teor 
de oxigênio a níveis inferiores a 50% de volume no ar, a partir do qual a reação 
química não mais se mantém. 
b) os incêndios definidos como da classe B são aqueles nos quais o combustível 
corresponde a corpos comuns, e têm como característica básica o fato de que a 
queima se dá na superfície e em profundidade, como fibras, tecidos e madeiras. 
c) a retirada do material constitui-se no método básico de extinção do fogo mais 
adequado e eficaz se comparado ao do isolamento do material, resfriamento ou ao 
método por abafamento. 
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d) no uso do extintor do tipo gás carbônico, o agente extintor atua por abafamento, 
diminuindo a concentração de oxigênio no foco do incêndio em razão de formar 
uma nuvem do gás inerte (CO) ao redor do combustível, atuando por asfixia.  
 
As instalações para proteção contra incêndios são regulamentadas pelas normas 
da ABNT e NBR 7532 – Classes de incêndios e extintores.  
 
Questão nº 24 (Conhecimentos Específicos): O recurso do candidato foi 
consistente. Sendo assim, dá-se provimento ao recurso interposto. 
Decidir-se pela anulação da questão 
Questão foi anulada 
 

Face ao exposto, após análise dos recursos, os mesmos foram julgados, 
procedentes ou improcedentes, de acordo com as decisões e fundamentações 
supra elencadas.  
 
Publique-se, 
 

Colider/MT, 04 de junho de 2010. 

 
 

 

 

Paulo Sergio Lopes de Souza 
Presidente da Comissão De Processo Seletivo Simplificado 

 

 

 


